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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação, através da Câmara Municipal De Nova Ipixuna, conso愀渀te 
autorização do Sr. M愀爀cos de Meireles Nogueira, na qualidade de ordenador de despesas, vem 
abrir o presente processo administr愀琀ivo p愀爀a Contratação de Serviços de Consultoria e/ou 
Assessoria Jurídica para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Nova Ipixun愀⼀PA, 
vis愀渀do legitimidade às ações Administrativas. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Constituição Federal prevê, no artigo 37, inciso XXI, que a Administração Pública, para e昀攀tuar 
obras, serviços, compras e alienações, está adstrita à instauração do processo de licitação pública, 
em consonância com o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Todavia, há casos em que o procedimento licitatório prévio pode ser mais nocivo ao interesse 
público do que sua a昀攀tiva realização, seja pela demora do procedimento, seja pela inconveniência 
ou impossibilidade de realiz愀爀 o certame, entre outros. 

Com e昀攀ito a INEXIGIBILIDADE de Licitação tem como 昀甀ndamento no artigo 25, inciso II e art. 
13, inciso III e 愀爀tigo 26, p愀爀ágra昀漀 único, incisos II e III todos da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

II - para a contr愀琀ação de serviços técnicos 
enumerados no artigo 13 desta Lei, de natureza 
singular, com pro昀椀ssionais ou empresa de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 

Art. 13. P愀爀a os 昀椀ns desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos pro昀椀ssionais especializados os trabalhos 
rel愀琀ivos a: 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
昀椀n愀渀ceiras ou tribut爀ias; 

Art. 26 - As dispensas previstas nos p愀爀ágra昀漀s 2º e 4°

do 愀爀t. 17 e no inciso III e seguintes do 愀爀t. 24, as 
situações de inexigibilidade re昀攀ridas no art. 25, 
necessari愀洀ente justi昀椀cadas, e o ret愀爀d愀洀ento 
previsto no 昀椀nal do p愀爀ágra昀漀 único do art. 8 desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para rati昀椀cação e publicação na 
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imprensa o昀椀cial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a e昀椀cácia dos atos.(Redação dada pela 
Lei nº 11.108, de 2005)Parágra昀漀 único. O processo 
de dispensa, de inexigibilidade ou de retard愀洀ento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos: 

[ ... ] 

II - razão da escolha do 昀漀爀渀ecedor ou executante; 

III - justi昀椀cativa do preço." 

Em relação a serviços técnicos a que se re昀攀re o artigo 25, supra citado, arrolados no artigo 13, não 
resta nenhuma dúvida de que os serviços a serem contratados incluem-se entre eles, por estarem 
co渀琀emplados em mais hipóteses legais, tais como estudos técnicos, patrocínio ou de昀攀sa de causas 
administrativas e treinamento e aper昀攀iço愀洀ento de pessoal. 

No mesmo sentido o Supremo Tribunal Federal já cuidou da matéria, o que destaco o 昀愀tor 
昀甀nd愀洀ental à apreciação da possibilidade de aplicação do permissivo contido no artigo 25, da Lei 
de Licitações: 

"EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS 
ADMINISTRATIVO HERDADO DA 
ADMINISTRAÇÃO M唀一ICIPAL SUCEDIDA. 
LICITAÇÃO. ARTIGO 37, XXI DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, 
ALIADA À CONFI䄀一ÇA DA ADMINISTRAÇÃO 
POR ELES DESFRUTADA, PREVISÃO LEGAL. 

A hipótese nos autos não é de dispensa de licitação, 
eis que não caracterizado o requisito de emergência. 
C愀爀acterização de situação na qual há inviabilidade de 
competição e, logo, inexigibilidade de licitação. 2 
"Serviços técnicos pro昀椀ssionais especializados são 
serviços que a administração deve contr愀琀愀爀 sem 
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em 
última inst渀cia, com o grau de con昀椀愀渀ça que ela 
própria, administração, deposite na especialidade 
desse contratado. Nesses casos o requisito da 
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con昀椀愀渀ça da administração em que deseje contr愀琀ar é 
subjetivo. Daí que a realização de procedimento 
licitatório para a contratação de tais serviços -
procedimentos regido, entre outros, pelo princípio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição 
de exercício de subjetividade que o direito positivo 
con昀攀re a administração p愀爀a a escolha do trabalho 
essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena 
s愀琀is昀愀ção do objeto do contrato". (CF p愀爀ágra昀漀 1 º do 
愀爀tigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993). O que a 
norma extraída do texto legal exige é a notória 
especialização, associada ao elemento subjetivo 
con昀椀ança. Há, no caso concreto, requisitos su昀椀cientes 
para o seu enquadr愀洀ento em situação na qual não 
incide o dever de licit愀爀, ou seja, de inexigibilidade de 
licitação: os pro昀椀ssionais contratados possuem 
notória especialização, comprovada nos autos, além 
de desfrutarem da con昀椀ança da administração. Ação 
penal que se julga improcedente. (STF. Ação Penal nº

348-SC, Plen爀io, rel. Min. Eros Grau, DJ de
03 .08.2007)."

Vale ressaltar que o Sr. Claudionor Gomes da Silveira, apresentou as características de 
quali昀椀cação exigidas, tais como singul愀爀idade, pela relação de con昀椀ança, além da notória 
especialização e adequação dos serviços ao rol daqueles especi昀椀cados no 爀픀. 13 da Lei nº

8.666/1993, ensej愀渀do a inviabilidade da licitação. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justi昀椀camos a contratação dos serviços do presente termo, tendo em vista a necessidade, 
urgente, de contratação de um advogado com experiência na 爀ea de assessoria jurídica do setor 
público; 

Considerando-se que esta C洀愀爀a não dispõe de pro昀椀ssionais e昀攀tivos nessa 爀ea especí昀椀ca 
em seu quadro de 昀甀ncionários e昀攀tivos; e, 

Considerando-se que o Sr. Claudionor Gomes da Silveira, inscrito na OAB-P A sob o nº

14.752 tem experiência em assessoria jurídica no r愀洀o público, atuando na área, bem como em 
razão de sua org愀渀ização, responsabilidade, conhecimento técnico e correção na condução de seus 
serviços, mantendo-se sempre atualizado das alterações pertinentes à sua pro昀椀ssão; 

Consider愀渀do-se que o mesmo reside nas proximidades e com isso tendo sua disponibilidade 
e acessibilidade 昀愀cilitada ao atendimento das necessidades deste Poder; 

Além da natureza singul愀爀 a昀愀st愀渀do da idéia de serviços corriqueiros, ainda que técnicos, e de 
outro, não restringe a ponto de ser incomum, inédito, exclusivo e etc, mas especial, distinto ou até 
mesmo dotado de uma criatividade ímp愀爀. 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ensina: 
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"A singul愀爀idade, como textualmente estabelecida a 
Lei, é do objeto do contrato; é o serviço pretendido 
pela administração que é singul愀爀, e não o executor do 
serviço. Aliás, todo pro昀椀ssional é singul愀爀, posto que 
esse tributo é próprio da natureza humana. 

Singul愀爀 é a c愀爀acterística do objeto que a 
individualiza, distingue dos demais: É a presença de 
um atributo incomum na espécie, di昀攀renciador. A 
singul愀爀idade não está associada à noção de preço, de 
dimensão, de localidade, de cor ou 昀漀rma." 

Assim, a singul愀爀idade implica no 昀愀to de que o serviço não esteja incluído entre aqueles 
corriqueiros realizados pela Administração Pública. Necessário se 昀愀z, que o objeto possua uma 
c愀爀acterística p愀爀ticularizada, individual, que situe 昀漀ra do universo do serviços comuns. 

Escreveu Helly Lopes Meirelles: 

" ... tem-se entendido, também, que serviços singul愀爀es 
são aqueles que podem ser prestados com 
determinado grau de con昀椀abilidade por determinado 
pro昀椀ssional ou empresa c甀樀a a especialização seja 
reconhecida" 

Esse seria um segundo aspecto da expressão "natureza singul愀爀": a singul愀爀idade do objeto em 
relação ao objeto e o sujeito, entendimento já paci昀椀cados nos tribunais de Contas. 

Trazendo, ainda, as lições do administrativista RUBENS NAVES: 

"Em suma, a singul愀爀idade co爀瀀ori昀椀ca-se tendo em 
vista a viabilidade do serviço prestado, por 
determinado pro昀椀ssional s愀琀is昀愀zer as peculi愀爀idades 
do interesse público, envolvido no caso particul愀爀. 
Deve-se veri昀椀car se esse interesse público é peculiar, 
tendo em vista o valor econômico ou o bem jurídico 
em questão, ou se a tutela revela-se complexa, 
dem愀渀d愀渀do serviços especializados. A especialidade 
do interesse público justi昀椀ca a seleção com base em 
uma avaliação complexa, abr愀渀gendo critérios de 
natureza subjetiva. A administração deverá apur愀爀 
quais são os pro昀椀ssionais mais habilitados a 愀琀endê-la 
e, entre esses, optar por aquele c甀樀a aptidão (p愀爀a 
obter a melhor solução possível), mais lhe inspire 
con昀椀愀渀ça." 

Ademais, qu愀渀to ao elemento con昀椀ança, o qual comporta elemento subjetivo que não pode ser 
ignorado quando en昀爀entada contr愀琀ações dessa natureza intelectual e singul愀爀 dos serviços de 

Av. Brasil nº 58, Bairro Centro 
Nova Ipixuna P A, CEP: 68.585-000, 

Fone: (94) 3344-3143 e-mail: c愀洀ara-novaipixuna@hotmail.com 



ESTADO DOPARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

CNPJ / MF - 01.617.945/0001-10 

assessoria jurídica, enraizados principalmente na relação de con昀椀愀渀ça é lícito ao gestor, desde que 
movido pelo interesse público, utiliz愀爀 da discricion愀爀iedade, que lhe 昀漀i con昀攀rida pela lei p愀爀a a 
escolha da melhor empresa prestadora de serviço. 

Outro aspecto do termo re昀攀re-se ao modo de executar o serviço. Necessário se 昀愀z, ainda, que o 
s甀樀eito execute de modo especial e objetivo, o que é, em síntese, o que busca a Administração 
Pública: a execução dos serviços de modo particul愀爀izado, de 昀漀rma a assegurar que seja 
alc愀渀çado e almejado, 愀琀endendo ao interesse público. 

Sobre este aspecto, traz-se à colação a doutrina de Celso 䄀渀tônio Bandeira de Mello: 

"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço 
deve ser havido como singul愀爀 qu愀渀do nele inter昀攀rir, 
como requisito de s愀琀is昀愀tório 愀琀endimento da 
necessidade administrativa, um componente criativo 
de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a 
engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição 
intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa, 
atributos, este, que são precis愀洀ente os que a 
Administração reputa convenientes e necessita para a 
s愀琀is昀愀ção do interesse público em causa. 

Embora outros, talvez até muitos, pudessem 
desempenhar a mesma 愀琀ividade cientí昀椀ca, técnica ou 
愀爀tística, cada qual o faria à sua moda, de acordo com 
os próprios critérios, sensibilidades, Jmzos, 
inte爀瀀retações e conclusões, p愀爀ciais ou 昀椀nais, e tais 
昀愀tores individualizadores repercutirão 
necessariamente qu愀渀to à maior ou menor satis昀愀ção 
do interesse público. Bem por isto não é indi昀攀rente 
que sej愀洀 prestados pelo s甀樀eito "A" ou pelos s甀樀eitos 
"B" ou "C", ainda que todos estes 昀漀ssem pessoas de 
excelente reputação. 

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a 
eleição do eventual contratado a ser 
obrig愀琀ori愀洀ente escolhido entre os s甀樀eitos de 
reconhecida competência na matéria - recaia em 
pro昀椀ssional ou empresa c甀樀os desempenhos 
despertem no contr愀琀ante a convicção de que, p愀爀a o 
caso, são presumivelmente mais indicados do que os 
de outros, despert愀渀do-lhes a con昀椀愀渀ça de que 
produzirá a atividade mais adequada p愀爀a o caso. 

Em síntese, as c愀爀acterísticas especiais e particul愀爀izadas do sujeito devem, necessari愀洀ente, 
mostr愀爀em-se presentes no processo de execução do serviço contratado, de 昀漀rma a alc愀渀ç愀爀 o 
objetivo buscado pela Administração Pública. 

Av. Brasil nº 58, Bairro Centro 
Nova Ipixuna P A, CEP: 68.585-000, 

Fone: (94) 3344-3143 e-mail: c愀洀ara-novaipixuna@hotmail.com 



ESTADO DOPARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

CNPJ / MF - 01.617.945/0001-10 

Desse modo, vislumbra-se que o rigor da lei tem sido abr愀渀dado no caso concreto, com vista 
sempre a buscar o pronto atendimento do interesse público, evit愀渀do excessos e rigorismos que 
poss愀洀 ser mais prejudiciais do que produtivos. 

O 爀픀. 25, parágra昀漀 1 ° conceitua a notória especialização: 

"Considera-se notória especialização o pro昀椀ssional ou 
empresa cujo conceito no c愀洀po de sua especialidade, 
decorrente de desempenho 愀渀terior, estudos, 
expenencias, publicações, org愀渀ização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita in昀攀rir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena s愀琀is昀愀ção do objeto do contr愀琀o."

Tais c愀爀acterísticas são demonstradas pela contratada con昀漀rme se veri昀椀ca das quali昀椀cações 
apresentadas pela mesma, com a experiente atuação junto aos Tribunais de Contas, e outros órgãos 
administrativos e judiciais. 

RAZÕES DA ESCOLHA 

A escolha do Sr. Claudionor Gomes da Silveira é, em consequência da sua notória especialização 
e de sua experiência pro昀椀ssional junto a outros municípios, além de sua disponibilidade e 
conhecimento dos problemas existentes no 洀bito da Administração Municipal, a singul愀爀idade 
do serviço e o grau de con昀椀ança estabelecido com a gestão pública municipal. 

Além do mais, consta que esse pro昀椀ssional é muito experiente, pois há muitos anos presta serviços 
especializados p愀爀a as Administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos 
represent愀渀tes legais dos entes contrat愀渀tes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza 
multidisciplin愀爀, envolvendo as mais variadas questões administr愀琀ivas como licitação, recursos 
hum愀渀os, contabilidade, 昀椀n愀渀ças, orç愀洀ento, legislação, tributação, desapropriações, Tribunal de 
Contas etc. 

Por outro lado, são v爀ias as ações que tr愀洀it愀洀 no Poder Judiciário, assim como as recl愀洀ações 
trabalhistas na Justiça do Trabalho e os Executivos Fiscais que a cada ano aumentam mais, por 
causa dos 昀愀tores diretamente associados com a crise econômica e social, na qual se encontra 
mergulhado este país. Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal de 
Contas) recl愀洀愀洀 a presença de um pro昀椀ssional de advocacia mais experiente e versado nas 
questões dotadas na 爀ea do Direito Público e da Administração municipal. 

Sem perder de vista que a contratação de pro昀椀ssional de maior quilate jurídico e técnico depende 
do grau de con昀椀abilidade que tr愀渀smite com o histórico de seu trabalho em outras 
Municipalidades, de modo à tr愀渀quiliz愀爀 a Administração qu愀渀to a dispor de serviços de qualidade 
e com a e昀椀ciência necessária para 愀琀ender, a contento, os relevantes interesses do Município. 
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Por força de mandamento constitucional, a Administração só pode adquirir os bens e serviços 
necessários para o atendimento do interesse público por meio de um procedimento formal. 
chamado licitação. tutelado por lei. em que. cm condições de igualdade, particulares comp<.:h:m 
para poder contratar com a Administração. devendo prevalecer sempre a proposta mais vantajosa 

Os serviços prestados por advogados, por sua natureza e por delinição lt,gal. são serviços técnicos 
especialindos. de acordo com o disposto no art. 13 da Lei 8.666/93. que os inseriu no rol das 
hipóteses elencadas na Lei, conforme se vê: 

Art. 13. Para os fins desta lei, con.�id1•ra111-,e 
serviços técnicos profissionais espcciali=ados 
us traballws relativos a: 
V - pah·ocínio ou defesa de causu, j11didais 
uu administrativas 

Ni!o n.-sta dúvida que, para a contratação de serviços técnicos de advocacia, a licitação poderá nàu 
ser exigida. 

,JUSTlFICATIVA DO PREÇO 

Face o exposto. a contralllção pretendida deve ser realizada com o Sr. Claudionor Gomes Da 
Silveira. no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), diluídos em parcelas mensais <lc R$ 10.000.00 
(de.t mit reais). considerando a proposta ofert.ada. confonn� <locumento� d\imoru.trndot. nos autos Jo 
processo. 

Nova lpixuna - PA, 06 de janeiro de 2022 

ANA CASSIA A'!.Sin.Klodcforn1a 
PEREIRA d,g�I por Al\,A (AiSIA 

GONCALVl:SDA Pfl'OMGOOCAlvtS 

SILVA:01767025203 0A S.lV.\.01167025203 

Ana Cássia Pereira Gonçalves Da Silva 
Comissão de Licitação 

Presidente 
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